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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

TERMO DE CONTRATO

Lei n“ 14.133, der de abri! de 2021

Processo Administrativo n®021/2025.

Dispensa de Licitação 001/2025 - SRP
CONTRATO N° 011.1/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011.1/2025., QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO ■ MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA QUALLY FARMA

HOSPITALAR LTDA.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA, localizada a Praça Centrai - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° 01.616.041/0001-
70, neste ato representada pela Sr.® Luiza Coulinho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001-0 SSP-MA e
CPF n° 576.740.193-49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA,
representada pela Secretária Municipal a Sr.® WISLLA KIARA SILVA SANTOS ARAÚJO, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, inscrita sob o CNPJ n°
10.749.855/0001-73, com sede situada na Rua 21 QD: 256, n." 12, Bairro Santo Amaro, Balsas - MA. neste
ato representado pelo S.r. BENEDITO MARTINS ROCHA, portador do CPF n.” 147.468.753-91 e R.G. n.**
0001.09023699-6 SSP-MA doravante designado CONTRATADO, com vista o constante do processo de
dispensa de licitação n“ 001/2024, com fundamento na Lei n° 14.133/2021 demais legislações correlatas,
resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto contratação de empresa para FORNECIMENTO DE INSUMOS
PARA LABORATÓRIO, APARELHOS ODONTOLOGiCOS, visando suprir as necessidades do Hospital,
Postos de Saúde e nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), do Município de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme Termo de Referência.

1.1.

Objeto da contratação;1.2.

PREÇO TOTALPREÇO UNITQUANTDESCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS
Broca Carbide Cirúrgica Cilíndrica FG N"'557
25mm

Broca Carbide Cirúrgica Cilíndrica FG N^558
25mm
Broca Carbide Cirúrgica OS7Q2 -_FG
BROCA CARBIDE DE BAIXA RÒÍAgAÓ
P/CONTRA ANGULO N°4

UNIDADEITEM

R$ 114,56R$ 28,644UND1

R$ 114,56R$ 28,644UND2

R$ 179,20R$ 44,804UND .43

R$ 181,12R$ 45,28UND 44

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira
CNPJ: 01,616,041/000 V-70
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BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAgAO
^  P/CONTRA ANGULO N°6

BROCA CARBIDE DE BAIXA ROTAgAO
P/CONTRA ANGULO N°8

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTAW FG

6

7

R$ 192,00R$ 48,004UND

R$ 217,60R$ 54,404UND

44,80R$R$ 11,204UND
1011

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^^AO FG R$ 44,80R$ 11,204UND
1012

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTAGAO FG R$ 44,80R$ 11,204UND9
1013

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA'^AO FG R$ 11,20 R$ 44,804UND10
1014

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTAW FG R$ 97.92R$ 24,484UND11
1016

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA''AO FG R$ 51,20R$ 12,804UND12
1090

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTAGAO FG R$ 28,80R$ 7,204UND13
1111F

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTAGAO FG R$ 38,40R$4UND14
111FF

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^^AO FG R$ 52,48R$ 13,124UND15
1151

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^^AO FG R$ 52,48R$ 13,124UND16
1190FF

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^^AO FG
13018

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTA^^AO FG
2135F

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTAGAO FG
2135FF

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTAGAO FG

R$ 24,62 R$ 98,484UND17

R$ 52,48R$ 13,124UND18

R$ 52.48R$ 13.124UND19

R$ 30,72R$4UND20
3098

PONTA DIAMANTADA DE ALTA ROTAGAO FG R$ 114,56R$ 28,644UND21
3168FF

PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE EM A£0
INOXIDÁVEL ADULTO

MANDRIL PARA SOF-LEX 8mm EM AgO INOX

LIMA OSSEA N12 COM DENTES RETOS 20 cm
EM AqO .

POTE DE DAPPEN DE PLATICO
AUTOCLAVAVEL
ALAVANCA DE EXTRAÇAO SELDIN N°2
ESPELHO BUCALN°05

R$ 224,00R$ 56,004UND22

R$ 231,68R$ 57,924UND23

R$ 386,56R$ 96,644UND24

R$ 307,20R$ 51,206UND25

R$ 287,24R$ 71,814UND26
R$ 384,00R$ 19,2020UND27
R$ 288,00

R$ 160,00

R$ 14,4020UNDCABO PARA ESPELHO BUCAL28
R$ 32,005UNDEspatula Simples 24 - Cabo Oitavado

FÓRCEPS ADULTO N°150
29

R$ 760,00R$ 152,005UND30

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhâoj^
CNPJ: 01-616,041/0001-70
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R$R$ 152,00 760,005UNDFÓRCEPS ADULTO N°1631

R$R$ 48,005UNDCLIPS COLGADURA INDIVIDUAL32
R$ 768,00R$ 153,60UND 5FÓRCEPS ADULTO N°18R33
R$R$ 153,60 768,005UNDFÓRCEPS ADUNTO N°18L34

R$ 760,00R$ 152,005UNDFÓRCEPS ADULTO N°15135

R$ 768,00R$ 153,60UND 5FÓRCEPS ADULTO N° 6936

R$ 294,40R$ 36,80UNDTESOURA RETA12cm IRlS37

R$ 360,00R$ 72,00UND 5Porta Agulha Mayo Hegar 14 cm

AFASTADOR LABIAL MINESSOTA

38

R$ 473,60R$ 59,20UND39

R$ 2.304,00R$ 576,00UND 4CURETA PERiODONTAL McCALL 13/1440

R$ 2.732,80R$ 683,204UNDCURETA PERIODONTAL McCALL 17/18

SERINGA CARPULE COM REFLUXO

41

R$ 844,80R$ 105,60UND42

R$ 704,00R$ 140,80UND 5ESPATULA DUPLA P/RESINA DE TITANEO N0143

R$ 152,00R$ 30,40UND 5ESCAVADOR DE DENTINA N° 11 1/244

R$ 152,00R$ 30,40UND 5ESCAVADOR DE DENTINA N° 1745

R$R$ 30,40 152,005UNDESCAVADOR DE DENTINA N° 1846

R$ 152,00R$ 30,40UND 5ESCAVADOR DE DENTINA N° 1947

R$ 30,40 R$ 152,00UND 5ESCAVADOR DE DENTINA N° 2048

R$ 83,20R$ 10,40ESPATULA PLASTICA P/ALGINATO E GESSO UND49

CONJUNTO MEDIDOR DE ALGINATO -

EMBALAGEM COM 1 COPO E 1

COLHERDOSADORA

R$ 300,80R$ 75,20UND 450

R$ 20,80 R$ 83,20UND 4CUBA DE BORRACHA P/ALGINATO51

MOLDEIRA ACO INOX RASA PERFURADA

P/PACIENTES EDENTADOSI1
R$ 848,00R$ 424,002UND52

MOLDEIRA ACO INOX RASA PERFURADA

P/PACiENTES EDENTADOS 12
R$ 409,60 R$ 819,20UND 253

MOLDEIRA ACO INOX RASA PERFURADA

P/PACiENTES EDENTADOS 13

MOLDEIRA ACO INOX RASA PERFURADA

P/PACIENTES EDENTADOS 14

R$ 424,00 R$ 848,00UND 254

R$ 424,00 R$ 848,002UND55

MOLDEIRA ACO INOX RASA PERFURADA

P/PACIENTES EDENTADOS S1
R$ 848,00R$ 424,002UND

MOLDEIRA ACO INOX RASA PERFURADA

P/PACIENTES EDENTADOS S2
R$ 424,00 R$ 848,00UND 257

MOLDEIRA ACO INOX RASA PERFURADA

P/PACIENTES EDENTADOS S3
R$ 848,00R$ 424,00UND 258

MOLDEIRA ACO INOX RASA PERFURADA

P/PACIENTES EDENTADOS S4
R$ 424,00 R$ 848,002UND59

MOLDEIRA ACO INOX ADULTA PERFURADA

P/PACIENTES DENTADOS 11
R$ 424,00 R$ 848,002UND60

MOLDEIRA ACO INOX ADULTA PERFURADA

P/PACIENTES DENTADOS I2
R$ 848,00R$ 424,00UND 261

MOLDEIRA ACO INOX ADULTA PERFURADA

P/PACIENTES DENTADOS 13
R$ 424,00 R$ 848,00UND 262

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão, - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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MOLDEiRA ACO INOX ADULTA PERFURADA

P/PACIENTES DENTADOS 14
R$ 848,00R$ 424,002UND63

MOLDEIRA ACO INOX ADULTA PERFURADA
P/PACIENTES DENTADOS S1

MOLDEIRA ACO INOX ADULTA PERFURADA
P/PACIENTES DENTADOS S2

MOLDEIRA ACO INOX ADULTA PERFURADA

P/PACIENTES DENTADOS S3

R$ 848,00R$ 424,002UND64

RS 848,00R$ 424,002UND65

R$ 848,00R$ 424,002UND

MOLDEIRA ACO INOX ADULTA PERFURADA

P/PACIENTES DENTADOS S4
R$ 848,00R$ 424,002UND67

RS 254,40RS 25,44UND 10ESPATULA LECRON

PLACA DE VIDRO POLIDO lOtnm DE

ESPESSURA - GRANDE
RS 296,00RS 59,205UND69

RS 112,00RS 22,405UNDESPATULA INOX N°36

AUTOCLAVE BIOCLAVE 21 LITROS BIVOLT *

Tanque de pressão em aço inox. ’ Bandejas e
suporte em aço inox. * Porta em alumínio injetado,
recoberta com inox. * Anel de vedação da porta:
silicone. * Isolamento térmico interno: em lã de

vidro. * Indicação para monitoramento: manômetro
(pressão / temperatura). * Desaeração automática.
* Alimentação: 127/220 V~ (com chave reversora).
*  Frequência: 50/60 Hz. * Proteção elétrica:
Fusíveis. * Potência: 1700 W. * Corrente Nominal:

12. * Tanque de pressão: Aço Inoxidável. Pressão
de esterilização: 1,7kgf/cm2 +- 0,4 (1,3 a
2,1kgf/cm2). * Temperatura de operação: 128°C +-
5 (123 a 133°C). * Tempo de esterilização: 16
minutos. * Tempo do ciclo completo: 60 minutos
aproximadamente. * Anel de vedação da porta:
Silicone. * Sistema eletrônico: Microcontrolado
(tempo e temperatura). * Proteção sobrepressão:
Selo de segurança. * Proteção subpressão:
Válvula de antivácuo. * Indicação para

Manômetro

(pressão/temperatura). * Painel de comando:
Posicionado na parte frontal (indica
operações/teclas de comando). * Abertura da
porta: Sistema de despressurização por alavanca.
‘Volume: 21L.

monitoramento:

70

R$ 6.720,00R$ 6.720,00UND 171

A
A/

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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Seladora Selaforte c/ Controle de Temperatura -

220V Frequência; 50Hz / 60Hz Material: Ago com
tratamento anticorrosivo e pintura epoxi
eietrostatica Cor do corpo: Branco Resistências:
Cobertas com ago inox Dimensões; 360 X 120 X
650 cm Dimensões 2Embalagem: 40 X 11,5 X 7
cm (C X A X L) Area de Selagem:30 cm X 12 mm
Area Selada: 25 cmX 10 mm Peso: 1,1 Kg Peso
produto embalado: 1,2 Kg Potência Maxima: 110V
- 45W / 220V - 60W Temperatura: 35° a 230°
Celsius Registro na ANVISA: Isento de registro e
cadastro na ANVISA, segundo a RDC360,
Garantia:1 ano |
Fotopolimerizador Emitter C Wireless - Bivolt
Especificagoes Técnicas: Emissor de luz azul 1
LED (LIGHT EMITING DIODES); Comprimento de
onda luz: 440nm a 480nm; Voltagem (VAC) Bivolt
automático - 90/240V; Peso da pega de mao
118g; Comprimento (SEM PONTEIRA) 19,5cm;
Ponteiras de fotopolimerizagao em fibra otica
orientada autoclavavel e com giro de 360°.
Garantia 1 ano , 1.200 mW/cm2 , Sem Fio ,Timer
de 5 a 20 Seg , 3 Programagoes de potência .
CANETA DE ALTA ROTAÇAO ODONTOLOGICA
EXTRATORQUE COM ACOPLAMENTO

BORDEN E SPRAY TRIPLO, CONTA COM

SISTEMA DE PRESS-BUTTON E ROTAgAO DE
ATE 380 MIL RPM. O TORQUE E DE 0,13 NCM

E ROLAMENTO DE CERAMICA.
Coníra-Angulo ODONTOLOGICO 500- Encaixe
universal Entra, cabega fixa, esíeriiizavel em
autoclave ate 135°C, transmissão 1:1 passivel de
uso com brocas tipo "AR" e "FG". sistema de
troca broca convencional, recartilha soft, Minimo
de 5.000 rpm - Máximo de 20.000 rpm.
' MICROMOTOR ODONTOLOGICO 500. Micro

motor encaixe Borden 2 furos, spray para
refrigeragao por condugao interna, sistema de
encaixe universal Entra, esterilizavel em autoclave

R$ 1.920,00R$ 480,00UND72

R$ 5.504,00R$ 1.376,004UND73

R$ 5.504,00R$ 1.376,00UND 474

R$ 4.672,00R$1.168.004UND75

R$ 1.328,00 R$ 5.312,00UND 476

ate 135°C, acoplamento Borden. Minimo de 5.000
rpm - Máximo de 20.000 rpm

R$ 61.523,32VALOR TOTAL DOS ITENS

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação até 31/12/2025 contados da assinatura, prorrogável, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. /
2.1

lão-MAPraça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Man
CNPJ: 01.616.041/0001-70 /



niiiiiii

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências
de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art e XV.IJ.jj

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

2.2

2.3

2.4

2.5

3.1

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇAO

4.1 Não será admitida a subcontraíação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92, VI

O valor total da contratação é de R$ 61.523,32 (sessenta e um mil, quinhentos e vinte e três reais e
trinta e dois centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.1

5.2

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente fornecidos,

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5.3

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92. V)

6.1 Os preços inicialmeníe contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.2

6.3

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Maranha^
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamenío, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado{s) o(s) índice(s) definitivo(s),

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilÍ2ado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definiíivo(s),

Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exíinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art.92, X, XieXiV)

8.1 São obrigações do Contratante:

Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

6.4

6.5

6.6

6.7

6.8

8.2

seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judiciai da Advocacia-Geral  da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, merameníe protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste,

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimenío do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

8.10

8.11

8.12

Praça Central, s/n - Centro ~ CEP: 65.995-000 - Feira
CNPJ: 01.616,041/0001-70
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Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso doM
93. $2^ da Lei nM4.133. de 2021.

8,13

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com8.14

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art,92^Xtyj(^M)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n,“ 14,133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade  a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no
edital, 0 valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artioo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1

9.2

9.3

9.4

9.5

9.6

9.7

ou

9.8

9.9

9.10

9.11

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 -
CNPJ: 01.616.041/000
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Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
deficiência, para reabilitado da Previdência Soda! ou para aprendiz, bem como as reservas de

9.12

pessoa com

cargos previstas na legislação (art. 116):

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo úniçp);

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, Inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso 0 previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d. da LeLnM4.133, de 2021;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.13

com a

9.14

9.15

9.16

10 CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92, XiQ

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ail92jaV)

mCornete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

10.1

11.1.1 der causa à inexecuçào parcial do contrato;

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato;

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa  à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, i2ida Lei n° 14.133, de.20^);

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aiineas "b",
'd" do subiíem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, S 4°. da Lei n° 14.133. de 2021);
c e

11.2

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65,995-000 - Feira Nova do Marar^
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e'

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
'c” e "d", quef, “g” e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b’

11.3Multa:

11.3.1 Moratória de 1% {um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até
0 limite de 10 (dez) dias;

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

11.3.3 O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza  a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da
Lei n. 14.133. de 2021,

11.3.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ̂9^ da Lei n° 14.133, de 2021)

11.3.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (atl
156. S7T da Lei nM4.133. de 20211

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judiciaimente (art. 156, ̂8°. da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

11.3.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do a!l_158_da_Lei

14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ̂1°, da Lei 14.133, de 202_1_):
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;
11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle,

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na lei n° 12M^
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - ^ /W
CNPJ:01.616.041/C001-70 /
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desconsiderada sempre que utilizada com abuso doA personalidade jurídica do Contratado poderá
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n.

ser11.6

14.133.de 2Q21t

O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°J4.133, de 20^)

As sanções de impedimento de licitar e contratar  e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da instruçM_NormativâS^GES/ME n° 26.,çi,e
13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (arL^JííX)

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma fixado para o
contrato.

11.7

no

11.8

11.9

12.1

12.2

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Nesta hipótese, ap!icam-se também os artiQOs 138  e 139 da mesma Lei.

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento  do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,caput, da Lei
n.° 14.133, de 2021).

12.9

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica12.10

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).
ou

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, Viil)

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0210.2016 - MANUT. DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamenío.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, jlj)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2Q21. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

13.2

14.1
n°

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL DE CONTRATO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado pela
CONTRATANTE, em anexo. O Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,

15

16.1

de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.2

IAPraça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Mara^
CNPJ; 01.616.041/0001-70
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16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei rf 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no arí. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do Município
na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO fart. 92, 61°)

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de RIACHÁO - MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, ria_L_ei_!f
14.133/21.

Feira Nova do Maranhão - MA. 19 de fevereiro de 2025

raújo 3
“crétariTMiimcipal de Saú

Portaria hh 018/2024,

—QÜALLY FARMA HOSPITALAR LTDA
\  CNPJ sob 0 n° 10.749.855/0001-73
\  BENEDITO MARTINS ROCHA
CPFV147-468.753-91 e R.G. n." 0001.09023^

Sócio Adminlsliaíter'^
SSP-MA

TESTEMUNHAS:

Nome: rí)ú^d^(^^rÇt>ííx'*sr
CPF: 65-?

Nome;

CPF: 'Kl

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ;01.616.041/C001-70
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CONSIDERANDO que persistem os fundamentos de interesse público
que justificaram a concessão do desconto temporário, especiaimente no
que se refere ao estímulo à regularidade dos pagamentos e ao

fortalecimento do serviço público de abate de animais;

Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2025 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 021/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N^ 01.616.041/0001-70 e
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo
em vista o que consta no Processo n^ 021/2025 e em observância às

disposições da Lei 14.133, de 1® de abril de 2021. OBJETO: Termo
de contrato para a contratação de empresa para FORNECIMENTO DE

INSUMOS PARA LABORATÓRIO, APARELHOS ODONTOLOGICOS, visando
suprir as necessidades do Hospital, Postos de Saúde e nas Unidades

Básicas de Saúde (UBS), do Município de Feira Nova do Maranhão - MA,
conforme Termo de Referência. FONTE DE RECURSO: 02.05 FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0210,2016 - MANUT. DO PROGRAMA DE

SAÚDE BUCAL 4.4.90.52.00 EQÚIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 61,523,32 (sessenta e um mil,

quinhentos e vinte e três reais e trinta e dois centavos). VIGÊNCIA DO
CONTRATO: O prazo de vigência da contratação até 31/12/2025
contados da assinatura, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n" 14.133, de 2021; CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela Sr.^ LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita Municipal:
CONTRATADA: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, Inscrita no CNPJ ns
10.749,855/0001-73, neste ato representado pelo Sr, BENEDITO

MARTINS ROCHA, inscrito no CPF n^ **^.468.753 - ** - Sócio

Administrador.

DECRETA

Art. 12 Fica prorrogado, por mais 90 (noventa) dias corridos, o prazo de

vigência do desconto de 24,24% (vinte e quatro vírgula vinte e quatro
por cento) concedido sobre o valor do preço público fixado pelo Decreto
n9 007, de 9 de fevereiro de 2022, conforme previsto no Decreto

Municipal ns 003, de 10 de janeiro de 2025.

Art. 22 A prorrogação de que trata este Decreto terá início a partir do

término do prazo inicialmente previsto no § 12 do art. 12 do Decreto ns
003/2025, sendo aplicável às mesmas condições e critérios
estabelecidos naquele ato normativo.

Art. 32 A Secretaria Municipal da Fazenda deverá continuar adotando
as providências administrativas necessárias para garantir a
operacionalização, 0 controle e a ampla divulgação do benefício

prorrogado por este Decreto,

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no

mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos

termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municípios da FAMEM - MA (Federação dos Municípios do Estado do
Maranhão).

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 2ffe683a73b73625blfc335c8bac7b03

EXTRATO DE CONTRATO NS 011.2/2025

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, AOS NOVE

(09) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E CINCO
(2025).

EXTRATO DE CONTRATO NS 011,2/2025

Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2025 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 022/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÂO-MA, inscrita no CNPJ NS 01.616.041/0001-70 e
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, Tendo
em vista 0 que consta no Processo ns 022/2025 e em observância às
disposições da Lei n^ 14.133, de 1® de abril de 2021. OBJETO: Termo
de contrato para a contratação de empresa para 0 fornecimento de
concentrador de oxigênio, visando atender às necessidades do Hospital
Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de

Referência. FONTE DE RECURSO: 02,14 SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE 10,301.0210.2019.0000 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE
ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$
27.765,00 (vinte e sete mil e setecentos e sessenta e cinco reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação até 06
(seis meses) contados da assinatura, prorrogável, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n° 14,133, de 2021: CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal, representada pela Sr.s LUIZA COUTINHO MACEDO - Prefeita
Municipal; CONTRATADA: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA, inscrita
no CNPJ n® 10.749.855/0001-73, neste ato representado pelo Sr.
BENEDITO MARTINS ROCHA, inscrito no CPF n® ***.468.753 - ** - Sócio

Administrador.

LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA DANDA
Código identificador: 9e3684db95e46f87916abal97a7afae5

RETIFICAÇÀO/ERRATA AVISO DE LICITAÇÃO

No aviso de licitação referente a abertura da sessão Concorrência

Pública n® 003/2025, publicado na FAMEM (Federação dos Municípios do
Estado do Maranhão), no dia 09 de abril de 2025, n® 3577/2025, nas
páginas 31 e 32:

ONDE SE LÊ:

"CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 003/2025"

SUBSTITUI-SE PELO TERMO:

"CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 007/2025"

Estreito - MA, 10 de abril de 2025. Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 140cl8797fa6fbedcb60dc512el36af9

LIZ DE FATIMA RODRIGUES SILVA SOARES

Agente de Contratação

EXTRATO DE CONTRATO N® 022/2025
Publicado por: THYACO PAZ DA SILVA

Código identificador: 4698b09a8827c063f2517ca8fec6b659
EXTRATO DE CONTRATO N® 022/2025

Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 003/2025 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N° 023/2025. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e
Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos Feira Nova
do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no Processo n®
023/2025 e em observância às disposições da Lei n® 14,133, de 1® de

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO N® 011.1/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 011.1/2025

w ‘íTíTrar



i  MINISTÉRIO DA FAZENDA
P  Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 10.749.855/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniào (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:07:20 do dia 23/10/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/04/2025.

Código de controle da certidão: 32F8.3B25.6F0A.3A53
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.749.855/0001-73

Certidão n°: 73455739/2024

Expedição: 23/10/2024, âs 09:03:18
Validade: 21/04/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.749.855/0001-73, nàO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

iüvidas e sugestões: cndt s.brst



IVoltar mprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.749.855/0001-73

QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

AV CONTORNO 940 SALA A / CATUMBI / BALSAS / MA / 65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/02/2025 a 24/03/2025

Certificação Número: 2025022302562057851400

Informação obtida em 05/03/2025 18:41:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

Data daN° Certidão: 010268/25 09/01/2025 00:12:27

CPF/CNPJ: 10749855000173Inscrição Estadual: 125504950

Razão Social; QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

RUA 21, 12 QUADRA256 LOTE 12 CEP: 65800000 - SANTO AMARO

Município; BALSAS(99)35413526

Endereço:

Telefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

DATA EMISSÃOTIPO DOCUMENTO SITUAÇAO

512449000466 25/04/2024AUTO DE INFRACAO PARCELADO

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/04/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 09/01/2025 00:12:27



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Data daN° Certidão: 015943/25 19/02/2025 14:52:33

Inscrição Estadual: 125504950

Razão Social: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

CPF/CNPJ: 10749855000173

RUA 21, 12 QUADRA256 LOTE 12 CEP: 65800000 - SANTO AMARO

Município: BALSAS(99)35413526

Endereço:

Telefone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 20/05/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



CERTIFICADO

PREFEITURA DE BALSAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTÁRIA

Rua Professor Joca Rêgo, N“121, Centro- Balsas (MA)
CNPJ: 06.441.430/0001- 25

i92e25eey?7?4e?7

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00001583632025

Data de expedição: 05/03/2025 18:38:21

A Prefeitura do Município de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte QUALLY
FARMA HOSPITALAR LTDA que possui o CNPJ 10.749.855/0001-73
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos
municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até  a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 10.749.855/0001-73

Razão Social: QUALLY FARMA HOSPITALAR LTDA

Endereço: Rua 21
Número: 12

Município: BALSAS
Bairro: SANTO AMARO

Estado: MA

Regime tributário:
NORMAL

Data de início de atividade:

06/04/2009

Código de validação: FFD5E65EFEF5F8BFA2A61FB4CF4F82E2
Data de validade da certidão: 03/06/2025

Finalidade: -


